
LEI ORDINÁRIA Nº 2947
de 27 de junho de 2024

Altera o dispositivo da Lei Municipal de nº 2.886, de 10 de julho de

2023, que dispõe sobre a dominação de bens públicos no

município de Corumbá/MS, e adota outras providências.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O Artigo 1º, da Lei Municipal de nº 2.886, de 10 de julho de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 1º  Denomina-se de Alameda Sucesso, situada entre Ruas São Pedro e Rui Barbosa,

Bairro PREVISUL, no Município de Corumbá/MS.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

27 DE JUNHO DE 2024, CORUMBÁ-MS

MARCELO AGUILAR IUNESPREFEITO DE CORUMBÁ
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